
EDITAL

 

REF. PROCESSO 100497/2026

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90003/2026

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (UASG: 925466)

 

 OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventuais contratações de fornecimento de alimentação (gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e
perecíveis preparados – lanches avulsos) para atendimento de necessidades diárias da Presidência e Plenário deste Tribunal de Contas do
Estado do Piauí, de acordo com as condições, especificações e quantidade constante no termo de referência e seus anexos.

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO REGISTRO

R$ 100.444,10 (cem mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e dez centavos).

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 17/03/2026 às 09h horário de Brasília

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço

 

MODO DE DISPUTA:

Aberto

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim

 

MINUTA DE EDITAL

TRIUBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026

(Processo Administrativo n°. 100497/2026)

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, por meio da Divisão de Licitações e Contratos – DLC, sediado na Av. Pedro
Freitas, 2100, Centro Administrativo, CEP: 64018-900, Teresina - PI, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março
de 2023, Decreto Estadual n°21.872/2023, Decreto Estadual 21.938/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
Divisão de Licitações e Contratos
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condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de alimentação (gêneros alimentícios perecíveis, não
perecíveis e perecíveis preparados – lanches avulsos) para atendimento de necessidades diárias da Presidência e Plenário deste Tribunal
de Contas do Estado do Piauí, de acordo com as condições, especificações e quantidade constante deste termo de referência e seus
anexos.

1.2 A licitação será realizada por 3 Grupos sendo: Grupo 1 composto de 18 (dezoito) itens, Grupo 2 composto de 10 (dez) itens e Grupo
3 composto de 6 (seis) Itens, conforme tabela constante no item 1.3.1 do Termo de Referência.

1.3 O critério de julgamento a ser utilizado será o Menor Preço,  nos termos do art.6º, XLI, da Lei nº14.133/2021.

1.4 Os licitantes deverão elaborar suas propostas de acordo com o modelo previsto no anexo III deste Edital.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes ao órgão gerenciador bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3 . 1 A participação nesta licitação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6 Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3,
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de julgamento.

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste
Edital.

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após a fase de envio de lances.

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
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4.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.11 O valor final mínimo máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:

4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.12 O valor final mínimo máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário e total dos itens, e, valor total do Grupo;

5.1.2 Quantidade

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

5.2 Todas as especificações do objeto constantes no Termo de Referência e na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para o registro.

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional.

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando
participarem de licitações públicas;

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais para os itens 18, 32 e 34 e R$ 0,50
(cinquenta) centavos para os demais itens.
6.9 O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12 Após o término do prazo estabelecido nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente
de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.

6.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.18.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.18.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.

6.19 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
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7.1 As propostas de preços, após a rodada de lances, deverão ser enviadas ao pregoeiro, havendo solicitação, via sistema eletrônico,
situação na qual deverão conter, na íntegra, especificações técnicas detalhadas dos materiais, inclusive com marca e modelo, atendendo
às especificações técnicas exigidas. A proposta de Preços também deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa licitante, datada
e assinada pelo representante legal.

7.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

7.2.1 SICAF;

7.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.2.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que
trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput).

7.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. ( IN nº
3/2018, art. 29, §1º).

7.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1 contiver vícios insanáveis;

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração.

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10 Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para
orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-nanceira e técnica poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado.

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir
requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de percentual de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018,
art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. ( IN nº 3/2018, art. 7º,
parágrafo único).

8.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

8.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo
em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação e classificação.

8.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 8.11.1.

8.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
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licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.17.1 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata item 8.17 do edital, será
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.(art. 4º , § 1º do
Decreto nº 8.538/2015).

8.18 - Antes do encerramento da sessão pública, o pregoeiro por meio de mensagens no sistema, irá convocar aos participantes para
manifestação de interesse em igualar seus preços à proposta vencedora. Os licitantes interessados terão o prazo de 10 (dez) minutos para
manifestação, que ficará registrado no Termo de Julgamento.

8.18.1 Posteriormente o Pregoeiro irá elaborar o quadro de cadastro de reserva seguindo a ordem de classificação dos licitantes que será
incluído na ARP - Ata de Registro de Preços, em conformidade ao artigo 18 do Decreto Federal 11.462-2023 e artigo 82, Parágrafo 5º
Inciso VI da Lei 14.1333-2021.

8.18.2 Embora o citado dispositivo preveja a formação do Cadastro de Reserva apenas "após a homologação da licitação", o
COMPRASNET não dispõe mais de tal módulo. Assim, será realizada a consulta na própria sessão, para que as respostas fiquem
registradas no Termo de Julgamento

9. DOS RECURSOS

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação
da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico: https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano/

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou
do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os grupos constantes no
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.
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10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, após solicitação do agente de contratação/pregoeiro no sistema
comprasgov.br (art. 82,VII da Lei 14.133/2021).

10.8 O quadro de Cadastro de Reserva do Registro de Preços será elaborado manualmente pelo Pregoeiro conforme item 8.18.1 deste
Edital e será incluído à Ata de Registro de Preços.

10.9 Será admitida a Adesão à Ata de Registro de Preços oriunda desse procedimento licitatório.

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

11.1 Da Assinatura do Contrato

11.1.1 Homologada a licitação, caso se conclua pela contratação, a licitante adjudicada será convocada para assinar o Termo de Contrato
ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Ordem de Fornecimento), no prazo de 05
(cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante adjudicada, contados a partir da
data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

11.1.2 Excepcionalmente a empresa adjudicatária poderá ser convocada para comparecer presencialmente perante a administração para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente.

11.1.3 A Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio eletrônico, após a convocação do
cadastro do Representante da Empresa no Sistema SEI.

11.1.4 No ato da convocação, a Seção de Contrato do TCE/PI, enviará e-mail para a empresa adjudicatária informando o passo a passo
para cadastramento do Representante legal no sistema SEI, para assinatura do instrumento hábil.

11.2 Será facultado à administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, nos termos do art.90, § 2º da lei 14.133/2021.

11.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.

11.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste artigo, a administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

i - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário;

ii - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

11.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

11.6 A regra do item 11.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem i da cláusula 11.4 conforme
previsão contida no art.90, § 6º da Lei nº14.133/2021.

11.7 Será facultada à administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, de
serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 11.2 e 11.4
deste edital.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5% do valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,
12.1.2, e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tce.pi.gov.br.

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos
do processo de licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico do
TCE-PI(https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano/).

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1ANEXO I - Termo de Referência
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14.1.2 ANEXO II – Especificações do Objeto

14.1.3 ANEXO III – Modelo Proposta de Preços

14.1.4 ANEXO IV – Planilha de Preço Médio Estimado

14.1.4 ANEXO V - Minuta Ata de Registro de Preços

14.1.5 ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato

Teresina, 03 de março de 2026.

 

                                                                                         (assinado digitalmente)

                                                                               Joaquim Kennedy Nogueira Barros

                                                                                           Presidente do TCE-PI

 
 

 

 

ANEXO I DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO
 
1.1. O objeto deste termo de referência é o registro de preços para eventuais contratações de fornecimento de alimentação (gêneros
alimentícios perecíveis, não perecíveis e perecíveis preparados – lanches avulsos) para atendimento de necessidades diárias da
Presidência e Plenário deste Tribunal de Contas do Estado do Piauí, de acordo com as condições, especificações e quantidade constante
deste termo de referência e seus anexos.
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas no Edital e seus anexos.
 
1.3. O objeto a ser licitado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do inciso XLI, do artigo 6° da Lei n°
14.133/2021.
 
1.4. A descrição, quantidade e preços estimados dos itens encontram-se, conforme a planilha abaixo:

GRUPO 1 - GENEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS -- LANCHES AVULSOS

Itens Descrição/Especificações CATMAT
Quantidade

Anual
Estimada

Preço (R$)
Unitário
Estimado
(máximo
admitido)

Valor Total (R$)
Estimado

(máximo admitido)

1
Cajuína, garrafas de 500 ml.
Marca de Referência: Lili doces,
similar ou de melhor qualidade.

298885

 
2.000 garrafas de

500 ml

 
9,22

 
18.440,00

2

Refrigerante guaraná normal.
Marcas de Referência: Antártica,
Kuat, similar ou de melhor
qualidade.

 
217785

 
100 garrafas
de 2 litros

 
11,49

 
1.149,00

3

Refrigerante cola normal.
Marcas de Referência: Coca
cola, similar ou de melhor
qualidade.

217784 100 garrafas de 2
litros 13,23        1.323,00

4

Refrigerante guaraná light.
Marcas de Referência: Antártica,
Kuat, similar ou de melhor
qualidade.

 
 

305735

 
 

100 garrafas
de 2 litros

11,32 1.132,00
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5

Refrigerante cola sem
açúcar. Marcas de Referência:
Coca cola, similar ou de melhor
qualidade.

 
347150

 
150 garrafas
de 2 litros

11,70 1.755,00

6

Petas (feita com polvilho, óleo
vegetal, leite, ovos e sal). Marca
Mandarim, ou de melhor
qualidade.

240574 1000 pacotes
de 200 g 10,51 10.510,00

7 Torrada salgada integral. 467288 100 pacotes
de 200 g 10,41 1.041,00

8

Biscoito água e sal, tradicional.
Marcas de referência: Nestlé
(Tostines), Bauducco
(Levíssimo), Mabel, similar ou de
melhor qualidade.

 
 

478564

 
 

100 pacotes
de 200 g

10,05 1.005,00

9

Biscoito salgado crocante
coquetel. Marcas de referencia;
fortaleza, tucs tucs ou de melhor
qualidade.

 
353195

 
100 pacotes

de 100 g
9,05 905,00

10

Café solúvel descafeínado.
Marcas de referência: (nescafé, 3
corações, pilão, santa clara,
similar ou de melhor qualidade.

 
 

463570

 
 

40 potes
de 100 g

 
     26,03

 
1.041,20

11

Leite em pó desnatado,
instantâneo e granulado. Marcas
de Referência: Molico, Ninho ou
de melhor qualidade.

 
406021

 
120 latas
de 400g

22,34 2.680,80

12

Biscoitos caseiros tipos:
(caridade, leite condensado e
coco, amanteigado de goiaba,
polvilho doce, maisena, sequilhos
de maracujá, de queijo e
casadinho).

 
316835

 
150 quilos

 
43,39

 
6.508,50

13 Açúcar tipo refinado, branco, 1ª
qualidade. 463997 100 pacotes

de 1 quilo 7,12 712,00

14

Flocão de Milho embalagem com
500g, hermeticamente vedado e
resistente, com data de fabricação
e prazo de validade.

 
479080

 
200 pacotes

de 500 g
3,69 738,00

15
Adoçante Stévia 100% natural,
dietético em pó, caixa com 50
envelopes de 0,6g

 
295546

 
10 caixas 18,75 187,50

16

Adoçante com Sucralose Aspecto
Físico: Líquido Transparente,
Prazo Validade: 1 ANO,
Ingredientes: Sucralose, Tipo:
Dietético , Características
Adicionais: Bico Dosador

 
436134

 
10 frascos 11,63       116,30

17

SAL refinado, iodado,
embalagem contendo 1 kg, com
identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade e
peso líquido. O produto deverá ter
registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da
Saúde.

461092    10 quilos 3,72 37,20
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18

Café torrado em grãos, linha
profissional, aroma frutado ,
características próprias com
torra marrom médio claro, de
espécie 100% arábica de alta
qualidade e cuidadosamente
selecionados, classificação
gourmet, sabor adocicado
com notas de cacau, acidez
cítrica média. Embalagem à
vácuo.

463572 100 Pacotes
   de 1kg 157,44 15.744,00

 
VALOR TOTAL ESTIMADO (MAXIMO ADMITIDO) DO GRUPO 1
 

R$
65.025,50

 

GRUPO 2 - GENEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - LANCHES AVULSOS
 

Itens Descrição CATMAT
Quantidade

Anual
Estimada

Preço
Unitário
Estimado
(máximo
admitido)

(R$)

Valor Total
Estimado
(máximo
admitido)

(R$)

19 Pão de forma normal fatiado, tradicional.
Marcas da melhor qualidade.

 
460408

 
50 pacotes
de 500 g

10,61  
530,50

20
Manteiga de primeira qualidade com sal.
Marcas de Referência: Piracanjuba,
Itacolomy, similar ou melhor qualidade.

 
466393

 
100 potes
de 200 g

 
13,49

 
1.349,00

21
Queijo mussarela em fatias. Marcas de
Referência: Piracanjuba, Italac, sadia, similar
ou de melhor qualidade.

446636      50 quilos 47,41   2.370,50

22

Queijo coalho, origem: da vaca, tipo: fresco,
apresentação: peça. Marcas de
Referência: B e t â n i a ,  Piracanjuba, Italac,
similar ou de melhor qualidade.

447072 80 quilos 49,04 3.923,20

23
Presunto de peru em fatias. Marcas de
Referencia: Sadia, Perdigão, similar ou de
melhor qualidade.

 
447773

 
50 quilos 44,53 2.226,50

24 Ovo de Galinha, Tipo Grande  
446618

   100 bandejas
    com 
    unidades

29,88 2.988,00

25

Polpa de Frutas –Caju e Acerola – produto
congelado, não fermentado, não alcoólico,
não contém glúten e sem conservantes
químicos ou aditivos de qualquer natureza;
embalagem de 500g. Marcas de Referência:
Rio Grande, Fruta Polpa, Frutysul ou similar.

464511
 

100 pacotes de
500g

6,61 661,00

26

Polpa de Frutas – Cajá – produto congelado,
não fermentado, não alcoólico, não contém
glúten e sem conservantes químicos ou
aditivos de qualquer natureza; embalagem de
500g. Marcas de Referência: Rio Grande,
Fruta Polpa, Frutysul ou similar.

 
464485

 
100 pacotes de

500g
13,14 1.314,00

27

Polpa de Frutas – Bacuri – produto
congelado, não fermentado, não alcoólico,
não contém glúten e sem conservantes
químicos ou aditivos de qualquer natureza;
embalagem de 500g. Marcas de Referência:
Rio Grande, Fruta Polpa, Frutysul ou similar.

 
464498

 
60 pacotes

de 500g

 
18,13

 
1.087,80

28

Tapioca Hidratada - Goma para tapioca de 1ª
qualidade, de 1 KG, a vácuo, acondicionada
em embalagem original do fabricante do
produto, com rotulagem de acordo com as
normas da ANVISA. Produto dentro da
validade.

465694 150 pacotes de
1quilo 10,14 1.521,00
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VALOR TOTAL ESTIMADO (MAXIMO ADMITIDO) DO GRUPO 2 R$
17.971,50

 
GRUPO 3 - GENEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PREPARADOS - LANCHES AVULSOS

Itens Descrição CATMAT
Quantidade

Anual
Estimada

Preço
Unitário
Estimado
(máximo
admitido)

(R$)

Valor Total
Estimado
(máximo
admitido)

(R$)

29 Pão de queijo tradicional. Unidade de 50g.  
460497

 
80 KG 39,92 3.193,60

30
Bolos Salgados fatiados (queijo, farinha
de goma ou goma). Forma de diâmetro de
26 cm.

 
605243

 
150 UN 26,32 3.948,00

31
Bolos Doces fatiados (laranja, chocolate,
mesclado, milho, macaxeira) Forma de
diâmetro de 26 cm.

 
476817

 
150 UN      25,63 3.844,50

32
Pão Delícia (composição: farinha de
trigo, ovos, açúcar, sal margarina,
fermento e queijo ralado), unidade de

470690 20
Centos 183,33 3.666,60

33 Patês, tipos: (presunto, berinjela, frango,
tomate seco, atum) e equivalentes. 447795

 
15 KG

 

 
48,96

 
734,40

34 Salgadinhos variados (coxinhas, pastéis,
rissoles, empadinhas, canudinhos, etc.)

 
461970

 
20

Centos
103,00 2.060,00

VALOR TOTAL ESTIMADO (MAXIMO ADMITIDO) DO GRUPO 17.447,10

VALOR TOTAL ESTIMADO (MAXIMO ADMITIDO) DO REGISTRO DE PREÇO

 
 

100.444,10
 

 
1.5. Estimativa do valor do Registro de Preços

1.5.1. O valor total estimado (máximo admitido) para o Registro de Preços é de R$ 100.444,10 (cem mil quatrocentos e quarenta e quatro
reais e dez centavos).

1.5.2. No valor proposto, estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais, fretes e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

1.6 As quantidades expressas para o Registro são previsões do órgão gerenciador pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogável por mais 12 meses, totalizando em 24 (vinte e quatro) meses, todavia, o Sistema de Registro de Preço não obriga a aquisição
da quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e conveniência do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí.

1.7 Da Vigência da Ata de Registro de Preços, do Contrato e do Reajuste.

1.7.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 ano e poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, de acordo com o art. 84 da Leei n° 14.133/2021.
1.7.2 A vigência do contrato será de 12 meses, contado da data da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

1.7.3 O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável pelo período de 12
(doze) meses, podendo, após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

1.8 A realização de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de preços faz-se necessária em razão da impossibilidade de se
definir previamente quantitativo exato a ser demandado pela Administração e da necessidade de contratações frequentes, com previsão de
entregas parceladas, tendo em vista ainda, se tratar de alimentos perecíveis, portanto são demandados somente por evento e para as datas
previamente agendadas.

1.9 A reunião dos itens em grupos deu-se em razão de possuírem a mesma natureza e guardarem relação entre si, de modo que podem ser
fornecidos por qualquer empresa do ramo, não havendo, portanto, prejuízo à competitividade, como comprova a pesquisa de preços
realizada. Ademais, por se tratar de itens com pequenas quantidades, a licitação isolada dos itens ocasionaria perda de economia de
escala, uma vez que o fornecimento por empresas distintas traria aumento dos custos aos licitantes, bem como custos para a
administração para fiscalização de uma eventual diversidade de contratos de fornecimento, evidenciando-se a desvantagem técnica e
econômica, inviabilizando a adjudicação por item. Desse modo, verifica-se que tal prática encontra-se em consonância com a Súmula nº
247 Tribunal de Contas da União.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1 Fundamentação: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, Decretos Estaduais n°s
21.938/2023 e 21.872/2023, Lei complementar n° 123/2006 e demais legislação aplicável, além das exigências estabelecidas neste
instrumento, o qual norteará o certame.

2.2 A contratação visa atender às demandas da Presidência, decorrentes dos eventos e/ou reuniões institucionais e outros correlatos,
promovidos por esta unidade; às demandas surgidas em razão de eventos e capacitações / treinamentos / aperfeiçoamentos realizados
pela Escola de Gestão de Contas; além de atender outras demandas da presidência, decorrentes de atividades que podem se prolongar
para além da jornada normal de trabalho, necessitando a realização de contratação para atendimento dos grupos citados, que
compreendem: lanches avulsos não perecíveis, lanches avulsos perecíveis e lanches avulsos perecíveis preparados.

2.3 Atualmente, a sociedade espera das instituições públicas uma melhor prestação de serviços, com respostas rápidas, eficientes,
transparentes e uma gestão administrativa com qualidade atrelada aos resultados. Com esse foco, o TCE/PI tem promovido
constantemente, reuniões, palestras, treinamentos, cursos, seminários, encontros, congressos e outros, a fim de que haja uma maior
capacitação de seus servidores, inclusive com abertura para participantes de outras instituições.

2.4 Os serviços referentes à alimentação se fazem necessários durante o período da realização dos eventos, com vistas ao melhor
aproveitamento do tempo, evitando deslocamentos dos participantes.
 
2.5 Visto que o TCE/PI não possui estrutura própria para oferecer tais serviços, faz-se necessário o Registro de Preços de Alimentação,
para sob demanda do setor requisitante, contratar o fornecimento dos alimentos registrados incluindo os serviços correlatos e de suporte,
a serem utilizados, quando necessário.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO.

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra em tópico específico (item 5) do Estudo Técnico Preliminar.

3.2 Especificações Técnicas

3.2.1 As especificações dos itens constantes dos Grupos 1, 2 e 3 desta licitação, constam no Anexo I deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

4.1 Sustentabilidade

4.1.1 A Contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade, baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da
poluição ambiental, tais como:

4.1.1.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

4.1.1.2 Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades objeto da contratação, realizando o descarte correto de materiais
potencialmente poluidores;

4.1.1.3 Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços;

4.1.1.4 Utilizar lacres e rótulos compostos de materiais recicláveis e ou biodegradáveis;

4.2 Subcontratação

4.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Garantia e validade do objeto contratado

4.3.1 A CONTRATADA deverá garantir a sanidade e demais características de qualidade, intrínseca dos gêneros fornecidos. Deverão ser
atendidas as normas, recomendações, práticas de produção e de conduta emitidas pelo Ministério da Saúde e ANVISA.

4.3.2 Os produtos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do
Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas,
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.

4.3.3 O prazo de validade deverá ser suficiente para cobrir o tempo de sua elaboração, transporte e eventual conclusão de preparo,
quando aplicável, a fim de ser servida sem risco de perda das plenas condições de consumo humano.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Do Prazo, Local e Condições de entrega

5.1.1. A entrega do objeto desta licitação será feita na sede do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, localizada na Av. Pedro Freitas, nº
2100, Bairro São Pedro, CEP 64.018-200, ou em local previamente indicado pelo fiscal do contrato.

5.1.2 Os itens de lanches avulsos objeto deste certame serão fornecidos de acordo com as especificações deste TR e entregues conforme
solicitado na ordem de fornecimento que indicará o local, dia e horário da entrega do objeto contratado.

5.1.3 Os eventuais pedidos de fornecimento poderão ser canceladas ou ter seus quantitativos aumentados ou reduzidos, por motivos de
interesse e conveniência do TCE/PI, assegurando-se à contratada a comunicação prévia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas da data da demanda.

5.1.4 A contratada fornecerá os produtos após a expedição de contrato ou instrumento equivalente, que deverá ser emitido com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual indicará a data, local e o horário da entrega. Eventualmente, por motivo de força maior,
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devidamente justificado, o contratante poderá requerer o fornecimento em prazo menor, porém não inferior a 48 horas.

5.2 Metodologia de execução do objeto

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens adequadas, evitando assim, a contaminação com o meio externo
e também com etiqueta visíveis de fabricação e validade (no que couber).

5.2.2. Os produtos deverão ser transportados em veículos apropriados e deverão estar acondicionadas em recipientes apropriados para
manutenção da temperatura, se for o caso, em posicionamento uniforme e devem ser apresentadas adequadamente na hora da entrega,
sob pena de não recebimento pelo fiscal do contrato.

5.2.3. Todos os itens referentes aos lanches avulsos deverão ser entregues à Contratante de acordo com as especificações constantes no
anexo I do TR.
 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

 
6.1 Fiscalização do Contrato
6.1.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.1.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.1.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
IV).

6.1.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.1.6 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.1.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)

6.1.8 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).

6.1.9 . Os gêneros fornecidos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo servidor fiscal designado
representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os gêneros
alimentícios que no ato da apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem qualquer defeito
ou divergência com as condições elencadas no item 1.4 deste TR.

6.1.10 Os contratos e/ou notas de empenho oriundos da contratação serão acompanhados e fiscalizados por fiscal de contrato,
servidor(es) lotado(s) na Seção de Cerimonial SCE-TCE/PI, designado(s) especialmente para tal fim, o qual fiscalizará(ão) a execução do
objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição, observando-se o exato cumprimento de todas as
cláusulas e condições contratuais, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao referido servidor o
“ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê a Resolução TCE/PI nº 28 de 03/11/2016 – publicado do Diário Oficial
Eletrônico n° 207/16 de 08/11/2016.

 
6.2 Obrigações do Contratante

6.2.1 Emitir e encaminhar as Ordens de Fornecimento/Serviço ao Contratado com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência,
informando o número de participantes do evento e demais itens de apoio e serviços de suporte necessário para cada tipo de evento. Por
motivo de força maior (que deverá ser explicitado no pedido), o contratante poderá requerer o fornecimento em prazo menor, não inferior
a 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

6 .2 .2 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA pos s a cumprir a execução do
contrato dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

6.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, no local, data e horário estabelecido verificando minuciosamente as especificações
constantes do Edital e da Proposta de Preços, para fins de aceitação e recebimento;

6.2.4. Acompanhar, Atestar e Receber as Notas Fiscais/Faturas referente à efetiva prestação do fornecimento/serviços do objeto
contratado e promover os pagamentos dentro das condições ajustadas e prazos estabelecidos, após regular liquidação da despesa.

6.2.5. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais,
dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;

6.2.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que,
posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
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6.2.7. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos empregados ou prepostos da CONTRATADA ao local de entrega do objeto,
para executar os serviços e prestar informações que venham a ser solicitadas pela contratada.

6 . 2 . 8 . Emitir nota de empenho a
crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

6.2.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência;

6.2.10. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento dos alimentos
requisitados, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do consumo a que se destina;

6.2.11. Em caso de cancelamento da requisição total ou parcial dos produtos solicitados, a comunicação deverá ser feita com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização das entregas, especificando a data, o horário e a quantidade (no caso de
cancelamento parcial), nome do responsável pelo recebimento, telefone, e-mail, bem como outras informações pertinentes.

6.2.12. O CONTRATANTE arcará com os custos dos produtos quando o cancelamento do pedido não ocorrer no prazo estipulado.

6.2.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

6.2.14. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pelos fiscais de contrato.

6.2.15. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.

6.2.16. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento das refeições e bebidas, interrompendo
imediatamente o recebimento, se assim for o caso.

6.2.17. Recusar, no todo ou em parte, os produtos que não atenderem às especificações do Edital e do Termo de Referência, suscitarem
dúvidas quanto à origem, qualidade e aspecto físico ou que em sua manipulação não tenha sido observado o previsto na Resolução RDC
n° 216/2004-ANVISA (quando aplicável ao item) sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.2.18. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote
procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

6.2.19. Designar servidor do TRIBUNAL para atuar como fiscal do contrato, devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar o fornecimento,
zelando pelo seu fiel cumprimento.

6.3 Obrigações da Contratada

6 . 3 . 1 Fornecer, transportar e entregar o objeto contratado nas quantidades e condições estabelecidas na Ordem de
Fornecimento/Serviço/TCE/PI, juntamente com a respectiva nota fiscal, na data, horário e local indicados pelo TRIBUNAL, no
município de Teresina.

6.3.2. Entregar os produtos, dentro dos padrões de higiene, acondicionados em embalagens apropriadas, atendendo às normas da
vigilância sanitária, tanto quanto à fabricação, transporte, qualidade dos produtos, temperatura adequada, validade do produto, de forma
que sejam entregues em perfeitas condições de consumo e com rígido controle sobre a procedência, respeitando as normas da ANVISA,
no que couber.

6.3.3. Garantir a qualidade dos produtos, segundo as exigências para a preparação (no que couber), armazenamento e distribuição, e
ainda de acordo com as normas legais do Ministério da Saúde e ANVISA.

16.3.4. Substituir, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da comunicação do TRIBUNAL, o objeto fornecido com impropriedade
para o consumo se houver necessidade de substituição, a fim de que não haja prejuízo ao TCE/PI, sem ônus adicionais para o
Contratante.

6.3.5. Armazenar amostra dos produtos oferecidos em condições apropriadas por um período de 24 horas para posterior fiscalização e
análise da Vigilância Sanitária, caso ocorra algum problema de infecção aos usuários.

6.3.6. Emitir documento em papel timbrado da empresa constando a discriminação dos produtos que foram fornecidos para cada evento,
devendo ter assinatura do representante legal da beneficiária do registro. O servidor do TCE que receber os produtos assinará o
documento atestando que o objeto contratado foi entregue conforme requisitado.

6.3.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do TCE, inclusive de acesso às suas dependências. Comunicar à
Administração do TRIBUNAL qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.

6.3.8. Entregar cópia do alvará de funcionamento sempre que o mesmo for renovado.

6.3.9. Indenizar o TRIBUNAL por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de
seus empregados ou prepostos.

6.3.10. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, quando nas dependências do
TRIBUNAL, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os serviços, devendo adotar as providências legais.

6.3.11. Cumprir fielmente as exigências na Ata de Registro de Preços, de modo que o objeto registrado seja prestado de acordo com este
Termo de Referência, ressalvado ao TRIBUNAL o direito de, a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, encaminhar amostras de
alimentos fornecidos pela CONTRATADA para análise da Vigilância Sanitária ou laboratório particular.

6.3.12. Atender prontamente a quaisquer exigências do TCE, inerentes ao objeto da presente Licitação; e Cumprir os prazos previstos
neste Termo de Referência.

6.3.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)  do valor do contrato
solicitado pelo contratante e desde que formalizados durante a vigência do contrato.
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16.3.14. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3.15Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência
na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar
da data de contato;

6.3.16. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as despesas definidas em leis
sociais, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações
legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer
reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.

6.3.17. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados aos usuários finais dos produtos fornecidos ou a terceiros, ou diretamente à
CONTRATANTE.

6.3.18. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento dos representantes da CONTRATANTE,

6.3.19 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE devendo ainda atender prontamente as
reclamações.

6.3.20 Entregar os produtos/alimentos dentro do prazo de validade estipulado neste TR a contar da data da entrega;

6.2.21 Vincular-se ao que dispõe a Lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).

6.2.22 Designar, formalmente, no ato da contratação, nome do responsável ou preposto, aceito pela Administração do TCE/PI, para tratar
de assuntos relacionados ao objeto deste Termo de Referência e representá-lo sempre que for necessário, apresentando números
telefônicos suficientes de maneira que a comunicação entre eles seja suficientemente ágil.

6.2.23 No decorrer da execução do contrato a contratada deverá observar as regras da política de prevenção e enfretamento do assedio
moral, do assédio sexual e da discriminação no âmbito do TCE/PI, conforme Resolução TCE/PI nº 22/2021 de 02/29/2021.

6.2.24 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer mudança de endereço, e-mail ou telefone.

6.2.25 Cumprir as normas de sustentabilidade previstas em regulamento e normas pertinentes ao produto em aquisição, conforme o caso.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMETO
 

7.1 Recebimento do Objeto

7.1.1Em se tratando de itens de natureza perecível, a conferência da espécie, quantidade e qualidade será imediata, recebendo-se ou
rejeitando-se, total ou parcialmente e, se for possível, promovendo-se a regularização das ocorrências na própria data de
fornecimento/serviço contratado, sob a pena de caracterização de inexecução contratual.

7.1.2. Os produtos entregues serão aferidos pela Seção do Cerimonial do TCE/PI, que se resguarda o direito de recusar o objeto que
estiver em desacordo com este Termo de Referência.

7.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

7.1.5. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos alimentos fornecidos, cabendo-lhe a
responsabilidade por quaisquer irregularidades ou consequências detectadas quando do seu consumo.

7.2 Pagamento

7.2.1 O pagamento do objeto contratado efetivamente fornecido será efetuado mediante ordem de crédito em conta corrente da
CONTRATADA, indicada na sua proposta e dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados após a solicitação de pagamento
pelo sistema SEI, instituído pela Resolução nº 19/2022, de 28 de julho de 2022, devidamente instruída com os seguintes documentos:

7.2.1.1 Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados básicos, data e assinatura do representante
legal), o valor requerido e a competência a que se refere;

7.2.1.2 Nota de Empenho (cópia);

7.2.1.3 Nota Fiscal, atestada pelo Fiscal do Contrato. Na emissão de nota fiscal em CNPJ distinto, deverá ser respeitada a raiz do CNPJ e
comprovada a regularidade fiscal tanto no CNPJ da vencedora como da emissora da nota fiscal, conforme o caso. Com fundamento no
Informativo de Licitações e Contratos (ILC) nº 230 da Revista Zênite (Abril/2013, p. 397):

7.2.1.4 Comprovantes da entrega do material e/ou da prestação efetiva do serviço;

7.2.1.5 Cópia do contrato e aditivos (se for o caso): caso inexista, apresentar Ordem de Fornecimento do objeto;

7.2.1.6 Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

7.2.1.7 Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou documentos aptos a substituir as referidas
certidões nele mencionadas;

7.2.1.8 Comprovação da condição de optante do SIMPLES: apenas credores optantes;

7.2.1.9 Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar particularidades estabelecidas no instrumento contratual
como relatórios, comprovantes de cumprimento de obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros.
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7.2.2 O prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data da solicitação no Sistema SEI, devidamente instruído, sendo o
prazo interrompido em caso do não atendimento.

7.2.3 Se a Nota Fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa, ou a CONTRATADA
não apresentar todas as condições de habilitação, o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem
sanadas.

7.2.4 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, certidão irregular, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos
respectivos encargos sociais.

7.2.5 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste documento, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.2.6 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que será garantido
à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.2.7 É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato ou instrumento equivalente;

7.2.8 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

7.2.9 Os casos omissos obedecerão aos ditames da lei 14.133/2021.

7.2.10 No caso de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pelo
Tribunal de Contas do Estado do Piauí entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota Fiscal/fatura será calculada por meio
da aplicação da seguinte formula: IR = (I - Io) / Io Onde:

IR – Índice de reajustamento procurado.

Io – Índice inicial: índice do mês de apresentação da proposta.

I – Índice final: índice correspondente à data do reajuste.

7.2.11 A correção monetária será calculada por meio do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do IBGE.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO E EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências
deste Termo de Referência, cuja proposta será apresentada conforme o modelo do Anexo II.
 
8.2 O fornecimento do objeto registrado será de forma parcelada, de acordo com a demanda do setor requisitante, sendo o fornecimento
gerido por contrato, nota de empenho ou instrumento hábil equivalente.
 
8.3 Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

8.3.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
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dezembro de 2021.

8.3.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física,
nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.3.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.3.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.3.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

8.3.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.3.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.3.18 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.3.19 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando;

8.3.19.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.3.19.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.3.19.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos;

8.3.19.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.3.20 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10 % do
valor total estimado da contratação.

8.3.21 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.3.22 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.3.23 A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica – ACT, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprove ter prestado, satisfatoriamente, através de seus responsáveis técnicos, serviços ou fornecimentos análogos aos do
objeto da licitação – exigência para todos os grupos.

8.3.24 Apresentar alvará de licença sanitária expedido pela Vigilância Sanitária do Município sede da licitante ou documento
equivalente.

8.3.25 Comprovar que suas instalações foram inspecionadas nos últimos 12 meses pela Vigilância Sanitária.

 

9. A PESQUISA DE PREÇOS

9.1 A pesquisa de preço contida nos orçamentos deste Termo de Referência foi elaborada através de consulta a preços públicos conforme
Relatórios de Cotação Rápida descrito no ANEXO III – PLANILHA DE PREÇO MÉDIO ESTIMADO.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 De acordo com o Decreto Federal nº 11.462/2023, art. 17, Decreto Estadual 21.938/2023 art. 13, na licitação para registro de preços
não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

10.2 Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras contratações do objeto registrado serão custeados com
recursos do Tesouro Estadual.
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Teresina - PI, 23 de fevereiro de 2026.

 

Perpétua Mary Neiva Santos Madeira Moura

Chefe da Seção de Cerimonial TCE/PI

 

 

ANEXO II DO EDITAL

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 
1. Os itens constantes dos Grupos 01, 02 e 03, referente ao item 1.4 do TR, devem ter as seguintes especificações:
 
GRUPO 1 - LANCHES AVULSOS NÃO PERECÍVEIS
 
 

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DO ITEM

1 2.000

Garrafa
500 ml

 
 

Cajuína de 500 ml. Marca de Referencia: Lili
doces, similar ou de melhor qualidade.

2 100 Garrafa
02 litros

Refrigerante guaraná normal. Marcas de
Referência: Antártica, Kuat, similar ou de melhor
qualidade.

 
3

 
100

 

 
Garrafa
02 litros

 

 
Refrigerante cola normal. Marcas de Referência:
Coca cola, similar ou de melhor qualidade.

4 100 Garrafa
02 litros

Refrigerante guaraná light. Marcas de
Referência: Antártica, Kuat, similar ou de
melhor qualidade.

5 150
 

Garrafa
02 litros

Refrigerante cola sem açúcar. Marcas de
Referência: Coca cola, similar ou de melhor
qualidade.

6 1000 Pacotes
200 g

Petas (feita com polvilho, óleo vegetal, leite,
ovos e sal). Marca Mandarim, ou de melhor
qualidade.

7 100 Pacotes
200 g Torrada salgada integral.

8 100

 
Pacotes
200 g

 

Biscoito água e sal, tradicional. Marcas de
referência: Nestlé (Tostines), Bauducco (Levíssimo),
Mabel, similar ou de melhor qualidade.

9 100 Pacote
100 g

Biscoito salgado crocante coquetel. Marcas de
referencia; fortaleza, tucs tucs ou de melhor
qualidade

 
10
 

 
40

Pote de
100 g

Café solúvel descafeinado. Marcas de referencia:
(nescafé, 3 corações, pilão, santa clara, similar ou de
melhor qualidade.

 
11

 
120

Lata de
400 g

Leite em pó desnatado, instantâneo e granulado.
Marcas de Referência: Molico, Ninho ou de melhor
qualidade.

 
12

 
150

 
Quilo

Biscoitos caseiros tipos: (caridade, leite condensado
e coco amanteigado de goiaba, polvilho doce,
maisena, sequilhos de maracujá, de queijo e
casadinho).
 

13 100 Pacotes de 1kg Açúcar tipo refinado, branco 1ª qualidade

14 200 Pacotes de 500g
Flocão de Milho embalagem com 500g,
hermeticamente vedado e resistente, com data de
fabricação e prazo de validade.
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15 10 Caixas
Adoçantes Stévia 100% natural, dietético em pó,
caixa com 50 envelopes de 0,6g.

16 10 Frascos
Adoçante com Sucralose Aspecto Físico: Líquido
Transparente, Prazo Validade: 1 ANO,
Ingredientes: Sucralose, Tipo: Dietético,
Características Adicionais: Bico Dosador.

17 10 1 kg

SAL, refinado, iodado, embalagem contendo 1 kg,
com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido. O produto deverá
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde.

18 100 1 kg

Café torrado em grãos , linha profissional ,
aroma frutado , características próprias com
torra marrom médio claro, de espécie 100%
arábica de alta qualidade e cuidadosamente
selecionados, classificação gourmet, sabor
adocicado com notas de cacau, acidez cítrica
média. Embalagem à vácuo.

 
 
GRUPO 2 - LANCHES AVULSOS PERECÍVEIS
 

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DO ITEM

19 50 Pacote 500g Pão de forma normal fatiado, tradicional. Marcas da
melhor qualidade.

 

20

 

100
Pote

200 g

Manteiga de primeira qualidade com sal. Marcas de
Referência: Piracanjuba, Itacolomy, similar ou
melhor qualidade.

 

21

 

50

 

Quilo
Queijo mussarela em fatias. Marcas de Referência:
Piracanjuba, Italac, sadia, similar ou de melhor
qualidade.

22 80 Quilo Queijo coalho. Marcas de Referência: Betânia,
Piracanjuba, Italac, similar ou de melhor qualidade.

23 50 Quilo Presunto de peru em fatias. Marcas de Referencia:
Sadia, Perdigão, similar ou de melhor qualidade.

24
 

100 Bandejas com 30
unidades Ovos de Galinha, Tipo Grande.

25 100 Pacotes de 500g

Polpa de Frutas – Caju e Acerola – produto
congelado, não fermentado, não alcoólico, não
contém glúten e sem conservantes químicos ou
aditivos de qualquer natureza; embalagem de 500 g.
Marcas de Referência: Rio Grande, Fruta Polpa,
Frutysul ou similar.

26 100 Pacotes de 500g

Polpa de Frutas – Cajá – produto congelado, não
fermentado, não alcoólico, não contém glúten e sem
conservantes químicos ou aditivos de qualquer
natureza; embalagem de 500 g. Marcas de
Referência: Rio Grande, Fruta Polpa, Frutysul ou
similar.

27 60 Pacotes de 500g

Polpa de Frutas – Bacuri – produto congelado, não
fermentado, não alcoólico, não contém glúten e sem
conservantes químicos ou aditivos de qualquer
natureza; embalagem de 500 g. Marcas de
Referência: Rio Grande, Fruta Polpa, Frutysul ou
similar.
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28 150 Pacotes de 1kg

Tapioca Hidratada – Goma para tapioca de 1ª
qualidade, de 1kg, a vácuo, acondicionada em
embalagem original do fabricante do produto, com
rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.
Produto dentro da validade.

 
GRUPO 3 - LANCHES AVULSOS PERECÍVEIS PREPARADOS
 

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DO ITEM

29 80 Quilo Pão de queijo tradicional. Unidade de 50g.

30 150 Unidade

 
Bolos Salgados fatiados (queijo, farinha de
goma ou goma). Forma de diâmetro de 26
cm.

31  
150

 
Unidade

 
Bolos doces fatiados (laranja, chocolate,
mesclado, milho, macaxeira) Forma de diâmetro
de 26 cm.

32
 

20
 

Cento

 
Pão Delícia (composição: farinha de trigo, ovos,
açúcar, sal margarina, fermento e queijo ralado),
unidade de 40g

33 15 Quilo Patês, tipos: (presunto, berinjela, frango,
tomate seco, atum) e equivalentes

34  
20

 
Cento

 
Salgadinhos variados (coxinhas, pastéis,
rissoles, empadinhas, canudinhos, etc.)

 

 

ANEXO III DO EDITAL

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 

Apresentamos nossa proposta de preços relativa ao Pregão Eletrônico____/_________, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação dela.

No valor total proposto, estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas devidos aos poderes
públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação
pertinente, bem como despesas com encargos trabalhistas e sociais, mão de obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os
custos direta ou indiretamente relacionados com o objeto desta licitação.

Propomos o valor total de R$ _______ (____________________), conforme detalhamento do quadro a seguir:

Esta proposta é válida por no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

 

GRUPO 1 - LANCHES AVULSOS NÃO PERECÍVEIS
 

Itens Descrição Quantidade
/Unidade de

Fornecimento

Marca Preço
Unitário
Proposto

Subtotal
Proposto

1
Cajuína, garrafas de 500 ml.
Marca de Referencia: Lili doces,
similar ou de melhor qualidade.

2.000 garrafas de
500 ml
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2

Refrigerante guaraná normal.
Marcas de Referência: Antártica,
Kuat, similar ou de melhor
qualidade.

100 garrafas de 2
litros

   

3

Refrigerante cola normal.
Marcas de Referência: Coca
cola, similar ou de melhor
qualidade.

 

100 garrafas de 2
litros

   

4

Refrigerante guaraná light.
Marcas de Referência: Antártica,
Kuat, similar ou de melhor
qualidade.

 
 

100 garrafas de 2
litros

   

5

Refrigerante cola sem
açúcar. Marcas de Referência:
Coca cola, similar ou de melhor
qualidade.

150 garrafas de 2
litros

   

6

Petas (feita com polvilho, óleo
vegetal, leite, ovos e sal). Marca
Mandarim, ou de melhor
qualidade.

1000 pacotes de
200 g

   

7 Torrada salgada integral.
100 pacotes de

200 g
   

8

Biscoito água e sal, tradicional.
Marcas de referência: Nestlé
(Tostines), Bauducco
(Levíssimo), Mabel, similar ou
de melhor qualidade.

100 pacotes de
200 g

   

9

Biscoito salgado crocante
coquetel. Marcas de referencia;
fortaleza, tucs tucs ou de melhor
qualidade.

 
100 pacotes de
100 g

   

10

Café solúvel descafeínado.
Marcas de referência: (nescafé, 3
corações, pilão, santa clara,
similar ou de melhor qualidade.

40 potes de 100 g

   

11

Leite em pó desnatado,
instantâneo e granulado. Marcas
de Referência: Molico, Ninho ou
de melhor qualidade.

120 latas de 400g

   

12

Biscoitos caseiros tipos:
(caridade, leite condensado e
coco, amanteigado de goiaba,
polvilho doce, maisena,
sequilhos de maracujá, de queijo
e casadinho).

150 quilos

   

13 Açúcar tipo refinado, branco, 1ª
qualidade.

100 pacotes de 1
quilo

   

14

Flocão de Milho embalagem
com 500g, hermeticamente
vedado e resistente, com data de
fabricação e prazo de validade.

200 pacotes de
500 g

   

15
Adoçante Stévia 100% natural,
dietético em pó, caixa com 50
envelopes de 0,6g

10 caixas
   

16

Adoçante com Sucralose
Aspecto Físico: Líquido
Transparente, Prazo Validade: 1
ANO, Ingredientes: Sucralose,
Tipo: Dietético , Características
Adicionais: Bico Dosador

10 frascos
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17

SAL refinado, iodado, embalagem
contendo 1 kg, com identificação
do produto, marca

do fabricante, prazo de validade
e peso líquido. O produto deverá
ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da
Saúde.

10 quilos

   

18

Café torrado em grãos , linha
profissional , aroma frutado ,
características próprias com torra
marrom médio claro, de espécie
100% arábica de alta qualidade e
cuidadosamente selecionados,
classificação gourmet, sabor
adocicado com notas de cacau,
acidez cítrica média. Embalagem
à vácuo.

100 pacotes de 1
kg

   

VALOR TOTAL PROPOSTO DO GRUPO 1  

 

GRUPO 2 - LANCHES AVULSOS PERECÍVEIS
 

Itens Descrição Quantidade/
Unidade de

fornecimento

Marca Preço
Unitário
Proposto

Subtotal
Proposto

19
Pão de forma normal fatiado,
tradicional. Marcas da melhor
qualidade.

50 pacotes de
500 g

   

20

Manteiga de primeira qualidade
com sal. Marcas de Referência:
Piracanjuba, Itacolomy, similar
ou melhor qualidade.

 

100 potes de

200 g

   

21

Queijo mussarela em fatias.
Marcas de Referência:
Piracanjuba, Italac, sadia, similar
ou de melhor qualidade.

 

50 quilos

   

22

Queijo coalho. Marcas de
Referência: Betânia, Piracanjuba,
Italac, sadia, similar ou de melhor
qualidade.

80 quilos

   

23

Presunto de peru em fatias.
Marcas de Referencia: Sadia,
Perdigão, similar ou de melhor
qualidade.

 

50 quilos

   

24 Ovo de Galinha, Tipo Grande
100 bandejas

com 30
unidades

   

25

Polpa de Frutas –Caju e Acerola
– produto congelado, não
fermentado, não alcoólico, não
contém glúten e sem
conservantes químicos ou
aditivos de qualquer natureza;
embalagem de 500g. Marcas de
Referência: Rio Grande, Fruta
Polpa, Frutysul ou similar.

 
100 pacotes de

500g
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26

Polpa de Frutas – Cajá – produto
congelado, não fermentado, não
alcoólico, não contém glúten e
sem conservantes químicos ou
aditivos de qualquer natureza;
embalagem de 500g. Marcas de
Referência: Rio Grande, Fruta
Polpa, Frutysul ou similar.

 

100 pacotes de
500g

   

27

Polpa de Frutas – Bacuri –
produto congelado, não
fermentado, não alcoólico, não
contém glúten e sem
conservantes químicos ou
aditivos de qualquer natureza;
embalagem de 500g. Marcas de
Referência: Rio Grande, Fruta
Polpa, Frutysul ou similar.

 
60 pacotes de

500g

   

28

Tapioca Hidratada - Goma para
tapioca de 1ª qualidade, de 1 KG,
a vácuo, acondicionada em
embalagem original do fabricante
do produto, com rotulagem de
acordo com as normas da
ANVISA. Produto dentro da
validade.

150 pacotes de
1 quilo

   

VALOR TOTAL PROPOSTO DO GRUPO 2  

GRUPO 3 - LANCHES AVULSOS PERECÍVEIS PREPARADOS

Itens Descrição Quantidade/
Unidade de

fornecimento

Marca Preço
Unitário
Proposto

Subtotal
Proposto

29 Pão de queijo tradicional.
Unidade de 50g.

 

80 quilos

   

30
Bolos Salgados fatiados (queijo,
farinha de goma ou goma).
Forma de diâmetro de 26 cm.

 

150 unidades

   

31

Bolos Doces fatiados (laranja,
chocolate, mesclado, milho,
macaxeira) Forma de diâmetro
de 26 cm.

 

150 unidades

   

32

Pão Delícia (composição:
farinha de trigo, ovos, açúcar,
sal margarina, fermento e queijo
ralado), unidade de 40g.

 

20 centos

   

33
Patês, tipos: (presunto, berinjela,
frango, tomate seco, atum) e
equivalentes.

 

15 quilos

   

34
Salgadinhos variados (coxinhas,
pastéis, rissoles, empadinhas,
canudinhos, etc.)

20 centos
   

VALOR TOTAL PROPOSTO DO GRUPO 3  
 
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Tribunal de Contas do Estado do Piauí fica desobrigado de qualquer
responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização ou reembolso.

Declaramos conhecer e aceitar todas as condições constantes da presente licitação.

 

Teresina (PI), ____ de ____________ de ______.
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_____________________________________

Assinatura

 

Nome(s): _________________________________________________

Função(ões): ______________________________________________

CPF: ____________________________________________________

Razão Social:______________________________________________

CNPJ/MF Nº: ______________________________________________

 

OBS: Os LICITANTES deverão atentar para os poderes conferidos aos Representantes Legais no estatuto ou contrato social.

 

 

 

ANEXO IV DO EDITAL

PLANILHA DE PREÇO MÉDIO ESTIMADO
 

Esta estimativa de preços foi montada com base em pesquisa de preços atualizada, utilizando o sistema Banco de Preços:
 
GRUPO 1 - LANCHES AVULSOS NÃO PERECÍVEIS
 

Itens Descrição
Quantidade

Anual
Estimada

 
Preço 1 (R$)

 
Preço 2 (R$)

 
Preço 3 (R$)

Preço (R$)
Unitário
Estimado
(máximo
admitido)

Valor Total
(R$)

Estimado
(máximo
admitido)

1
Cajuína, garrafas de 500 ml.
Marca de Referencia: Lili doces,
similar ou de melhor qualidade.

 
2.000 garrafas

de 500 ml

 
 
       9,07

 
 
      9,33

 
 
    9,26

 
9,22

 
18.440,00

2

Refrigerante guaraná normal.
Marcas de Referência: Antártica,
Kuat, similar ou de melhor
qualidade.

 
100 garrafas

de 2 litros

 
 

12,85

 
 

10,47

 
 

11,16
 

11,49 1.149,00

3

Refrigerante cola normal.
Marcas de Referência: Coca
cola, similar ou de melhor
qualidade.

100 garrafas
de 2 litros

 
 

       12,90

 
 

12,30

 
 

14,50
 

13,23
 

1.323,00

4

Refrigerante guaraná light.
Marcas de Referência: Antártica,
Kuat, similar ou de melhor
qualidade.

 
100 garrafas

de 2 litros

 
11,25

 
12,00

 
10,70   11,32  1.132,00

5

Refrigerante cola sem
açúcar. Marcas de Referência:
Coca cola, similar ou de melhor
qualidade.

 
150 garrafas de 2

litros

 
 

11,39

 
 

11,33

 
 

12,37 11,70 1.755,00

6

Petas (feita com polvilho, óleo
vegetal, leite, ovos e sal). Marca
Mandarim, ou de melhor
qualidade.

1000 pacotes
de 200 g

 
8,40

 
11,23

 
   11,89      10,51 10.510,00

7 Torrada salgada integral.
100 pacotes

de 200 g
 

10,22
 

13,90
 

7,11  
10,41

1.041,00

8

Biscoito água e sal, tradicional.
Marcas de referência: Nestlé
(Tostines), Bauducco
(Levíssimo), Mabel, similar ou
de melhor qualidade.

 
100 pacotes

de 200 g

 
 

8,79

 
 

7,20

 
 

14,15 10,05 1.005,00
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9

 
Biscoito salgado crocante
coquetel. Marcas de referencia;
fortaleza, tucs tucs ou de melhor
qualidade.

  
100 pacotes

de 100 g

 
 

8,95

 
 

9,00

 
 

9,19   9,05   905,00

10

Café solúvel descafeínado.
Marcas de referência: (nescafé, 3
corações, pilão, santa clara,
similar ou de melhor qualidade.

 
 

40 potes de
100 g

 
 

25,23

 
 

26,90

 
 

25,97
 

26,03 1.041,20

11

Leite em pó desnatado,
instantâneo e granulado. Marcas
de Referência: Molico, Ninho ou
de melhor qualidade.

 
120 latas de

400g

 
24,75

 
21,99

 
20,28     22,34 2.680,80

12

Biscoitos caseiros tipos:
(caridade, leite condensado e
coco, amanteigado de goiaba,
polvilho doce, maisena,
sequilhos de maracujá, de queijo
e casadinho).

  150 quilos

 
 

49,01

 
 

51,81

 
 

40,58
43,39 6.508,50

13
Açúcar tipo refinado, branco, 1ª
qualidade.

100 pacotes de
1 quilo

 
8,27

 
6,89

 
6,20       7,12 712,00

14

Flocão de Milho embalagem
com 500g, hermeticamente
vedado e resistente, com data de
fabricação e prazo de validade.

 
200 pacotes de

500 g

 
 

4,90

 
 

3,17

 
 

3,00
 
      3,69 738,00

15
Adoçante Stévia 100% natural,
dietético em pó, caixa com 50
envelopes de 0,6g

    10 caixas
 

18,26
 

14,10
 

23,90 18,75 187,50

16

Adoçante com Sucralose
Aspecto Físico: Líquido
Transparente, Prazo Validade: 1
ANO, Ingredientes: Sucralose,
Tipo: Dietético , Características
Adicionais: Bico Dosador

    10 frascos

 
 

9,26

 
   

12,45

 
  

13,17
11,63 116,30

17

SAL refinado, iodado,
embalagem contendo 1 kg, com
identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade
e peso líquido. O produto deverá
ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da
Saúde.

10 quilos

 
 
 

4,88

 
 
 

3,24

 
 
 

3,05
3,72 37,20

18

Café torrado em grãos, linha
profissional, aroma frutado ,
características próprias com torra
marrom médio claro, de espécie
100% arábica de alta qualidade e
cuidadosamente selecionados,
classificação gourmet, sabor
adocicado com notas de cacau,
acidez cítrica média. Embalagem
à vácuo.

100 pacotes de
1 kg

 
 

 
 

177,80

 
 

 
 

147,90

 
 

 
 

146,62
157,44  15.744,00

 
VALOR TOTAL ESTIMADO (MÁXIMO ADMITIDO) GRUPO 1

 
65.025,50

 
GRUPO 2 - LANCHES AVULSOS PERECÍVEIS

 

Itens Descrição
Quantidade

Anual
Estimada

Preço 1 (R$) Preço 2 (R$) Preço 3 (R$) Preço (R$)
Unitário
Estimado
(máximo
admitido)

Valor Total (R$)
Estimado
(máximo
admitido)

19
Pão de forma normal fatiado,
tradicional. Marcas da melhor
qualidade.

 
50 pacotes de

500 g

 
9,23

 
10,71

 
11,90 10,61 530,50
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20

Manteiga de primeira qualidade com
sal. Marcas de Referência:
Piracanjuba, Itacolomy, similar ou
melhor qualidade.

 
100 potes de

200 g

 
12,49

 
13,24

 
14,75

13,49 1.349,00

21
Queijo mussarela em fatias. Marcas de
Referência: Piracanjuba, Italac, sadia,
similar ou de melhor qualidade.

 
50 quilos

 
 
54,00

 
 
41,25

 
 
46,97 47,41 2.370,50

22

Queijo coalho, origem: da vaca, tipo:
fresco, apresentação: peça. Marcas de
Referência: B e t â n i a ,  Piracanjuba,
Italac, similar ou de melhor qualidade.

80 quilos

 
 
43,00

 
 
56,12

 
 
48,00 49,04 3.923,20

23
Presunto de peru em fatias. Marcas de
Referencia: Sadia, Perdigão, similar ou
de melhor qualidade.

50 quilos
 

53,99

 

40,43

 

39,16
 

44,53
2.226,50

24 Ovo de Galinha, Tipo Grande
100 bandejas

com 30
unidades

 
28,15

 
36,90

 
24,59 29,88 2.988,00

25

Polpa de Frutas –Caju e Acerola –
produto congelado, não fermentado,
não alcoólico, não contém glúten e sem
conservantes químicos ou aditivos de
qualquer natureza; embalagem de 500g.
Marcas de Referência: Rio Grande,
Fruta Polpa, Frutysul ou similar.

 
100 pacotes

de 500g

 
 
 

5,50

 
 
 

7,68

 
 
 

6,65  
6,61

 
661,00

26

Polpa de Frutas – Cajá – produto
congelado, não fermentado, não
alcoólico, não contém glúten e sem
conservantes químicos ou aditivos de
qualquer natureza; embalagem de 500g.
Marcas de Referência: Rio Grande,
Fruta Polpa, Frutysul ou similar.

 
100 pacotes

de 500g

 
 
 
 

11,95

 
 
 
 

15,00

 
 
 
 

12,48

 
   13,14 1.314,00

27

Polpa de Frutas – Bacuri – produto
congelado, não fermentado, não
alcoólico, não contém glúten e sem
conservantes químicos ou aditivos de
qualquer natureza; embalagem de 500g.
Marcas de Referência: Rio Grande,
Fruta Polpa, Frutysul ou similar.

 
60 pacotes

de 500g

 
 
 
 

18,00

 
 
 
 

17,88

 
 
 
 

18,50
18,13    1.087,80

28

Tapioca Hidratada - Goma para tapioca
de 1ª qualidade, de 1 KG, a vácuo,
acondicionada em embalagem original
do fabricante do produto, com
rotulagem de acordo com as normas da
ANVISA. Produto dentro da validade.

 
 

150 pacotes
de 1 quilo

 
 
 
 

9,70

 
 
 
 

11,22

 
 
 
 

9,49

 
 

10,14

 
 

1.521,00

VALOR TOTAL ESTIMADO (MÁXIMO ADMITIDO) GRUPO 2 17.971,50

 
GRUPO 3 - LANCHES AVULSOS PERECÍVEIS PREPARADOS
 

Itens Descrição
Quantidade
Anual Estimada

 
Preço 1 (R$)

 
Preço 2 (R$)

 
Preço 3 (R$)

Preço (R$)
Unitário
Estimado
(máximo
admitido)

Valor Total
(R$)

Estimado
(máximo admitido)

29
Pão de queijo tradicional. Unidade
de 50g.

 
80 quilos

 
42,90

 
37,55

 
39,30

 
39,92

 
3.193,60

30
Bolos Salgados fatiados (queijo,
farinha de goma ou goma). Forma
de diâmetro de 26 cm.

 
150 unidades

 
25,90

 
24,90

 
28,15 26,32 3.948,00

31

Bolos Doces fatiados (laranja,
chocolate, mesclado, milho,
macaxeira) Forma de diâmetro de
26 cm.

 
150 unidades

 
 
 

24,99

 
 

28,00

 
 

23,90
 

25,63
 

3.844,50
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32

Pão Delícia (composição: farinha
de trigo, ovos, açúcar, sal
margarina, fermento e queijo
ralado), unidade de 40g.

 
20 centos

 
 

2,00

 
 

1,20

 
 

1,30
 

183,33
 

3.666,60

33
Patês, tipos: (presunto, berinjela,
frango, tomate seco, atum) e
equivalentes.

15 quilos
 

42,00
 

49,89
 

55,00 48,96 734,40

34
Salgadinhos variados (coxinhas,
pastéis, rissoles, empadinhas,
canudinhos, etc.)

 
20 Centos

 
113,00

 
105,99

 
90,00 103,00 2.060,00

 
VALOR TOTAL ESTIMADO (MÁXIMO ADMITIDO) GRUPO 3

 
17.447,10

VALOR TOTAL ESTIMADO (MÁXIMO ADMITIDO) DO REGISTRO DE PREÇOS 100.444,10

 
 

 

ANEXO V DO EDITAL

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/___/TCE/PI

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Av. Pedro Freitas, nº 2100, bairro São Pedro, CEP 64.018-900, na
cidade de Teresina/PI, inscrito no CNPJ sob o nº 05.818.935/0001-01, neste ato representado por seu Presidente Conselheiro JOAQUIM
KENNEDY NOGUEIRA BARROS, inscrito no CPF sob o nº, xxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxx– SSP/PI,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico SRP nº _________/2025-TCE/PI, processo administrativo nº 100497/2026,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133/2021, no Decreto Federal n.º 11.462/2023, Decreto Estadual n° 21.872/2023, Decreto Estadual 21.938/2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente ATA tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de alimentação (gêneros
alimentícios perecíveis, não perecíveis e perecíveis preparados – lanches avulsos) para atendimento de necessidades diárias da
Presidência e Plenário deste Tribunal de Contas do Estado do Piauí, de acordo com as condições, especificações e quantidades
constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação SRP n° 90003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta de preços, cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
os constantes abaixo:

DADOS DO FORNECEDOR:

NOME:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL E MUNICIPAL:

TELEFONES: (fixo e celular)

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

NOME COMPLETO:

CPF:

RG:

ENDEREÇO:

EMAIL E TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: XXXXX

GRUPO ÚNICO

Edital PE SRP 90003/2026 (0349439)         SEI 100497/2026 / pg. 31



 

Item

 

Especificação

 

Unidade

 

Quantidade

Valor

Unitário

Prazo de garantia

ou validade

1      

2      

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente a presente Ata de Registro de Preços, se houver, constará conforme a seguir:

FORNECEDORES QUE ADERIRAM AO CADASTRO DE RESERVA

 

Classificação

 

CPF/CNPJ

 

Nome/Razão Social

Data da adesão no
sistema – compras.gov

1    

2    

3    

    

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1 O órgão gerenciador é o Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE-PI.

3.2 Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observado os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA.

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.4.3 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.5 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.6 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.6.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

5.8 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.6 e subitem, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes de
acordo com a classificação após a rodada de lances, conforme relação de classificados no sistema compras.gov.br, após solicitação do
agente de contratação/pregoeiro no sistema, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 alínea “a”, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.9.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.9.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
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14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item
5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4 e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e
no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito
do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
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fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3 a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2 Somente será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e,
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representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado

 

 

ANEXO VI DO EDITAL
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° ______/______/TCE/PI
 

                                                                                   Processo SEI n° 100497//2026-TCE/PI

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ____/______ REFERENTE AO
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO- (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E PERECÍVEIS PREPARADOS – LANCHES
AVULSOS), QUE FAZEM ENTRE SI A O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PIAUÍ – TCE/PI E A EMPRESA
__________________________________________________.

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Av. Pedro Freitas, nº 2100, bairro São Pedro, CEP 64.018-900, na
cidade de Teresina/PI, inscrito no CNPJ sob o nº 05.818.935/0001-01, neste ato representado por seu Presidente Conselheiro JOAQUIM
KENNEDY NOGUEIRA BARROS, inscrito no CPF sob o nº xxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxx – SSP/PI, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
_________________________, I.E: _________________, sediada na _____________________________________, CEP
_______________, Telefones: (__) ____________ Ramal ______ e (___) _________________, E-mail:
___________________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato, representada pelo (a) _____________________,
portador (a) da Carteira de Identidade nº _________________, expedida pela SSP/SP e CPF nº _____________, tendo em vista o que
consta no Processo SEI nº 100497/2026TCE/PI e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto
Estadual n° 21.872/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº90003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de fornecimento de alimentação (gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e
perecíveis preparados – lanches avulsos).

1.2 Detalhamento do Objeto:
 

GRUPO I  

ITEM DESCRIÇÃO CATSER
 

QTD
 

UND.
VALOR
UNITÁ-

RIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

 

1        

2        

        

                            VALOR TOTAL DO GRUPO I   

GRUPO II  

ITEM DESCRIÇÃO CATSER
 

QTD
 

UND.
VALOR
UNITÁ-

RIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

 

19        

20        

        

                         VALOR TOTAL DO GRUPO II   

GRUPO III
 

Edital PE SRP 90003/2026 (0349439)         SEI 100497/2026 / pg. 36

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


ITEM DESCRIÇÃO CATSER
 

QTD
 

UND.
VALOR
UNITÁ-

RIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

 

29        

30        

        

VALOR TOTAL DO GRUPO III  

        
         

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência ();

1.3.2 O Edital da Licitação ();

1.3.3 A Proposta do contratado ();

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1 Do Prazo, Local e Condições de entrega

2.1.1. A entrega do objeto desta licitação será feita na sede do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, localizada na Av. Pedro Freitas, nº
2100, Bairro São Pedro, CEP 64.018-200, ou em local previamente indicado pelo fiscal do contrato.

2.1.2 Os itens de lanches avulsos objeto deste certame serão fornecidos de acordo com as especificações deste TR e entregues conforme
solicitado na ordem de fornecimento que indicará o local, dia e horário da entrega do objeto contratado.

2.1.3 Os eventuais pedidos de fornecimento poderão ser canceladas ou ter seus quantitativos aumentados ou reduzidos, por motivos de
interesse e conveniência do TCE/PI, assegurando-se à contratada a comunicação prévia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas da data da demanda.

2.1.4 A contratada fornecerá os produtos após a expedição de contrato ou instrumento equivalente, que deverá ser emitido com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual indicará a data, local e o horário da entrega. Eventualmente, por motivo de força maior,
devidamente justificado, o contratante poderá requerer o fornecimento em prazo menor, porém não inferior a 48 horas.

2.2 Metodologia de execução do objeto

2.2.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens adequadas, evitando assim, a contaminação com o meio externo
e também com etiquetas visíveis de fabricação e validade (no que couber).

2.2.2. Os produtos deverão ser transportados em veículos apropriados e deverão estar acondicionadas em recipientes apropriados para
manutenção da temperatura, se for o caso, em posicionamento uniforme e devem ser apresentadas adequadamente na hora da entrega,
sob pena de não recebimento pelo fiscal do contrato.

2.2.3. Todos os itens referentes aos lanches avulsos deverão ser entregues à Contratante de acordo com as especificações constantes no
anexo II do Edital.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 O valor total da contratação é de R$ ___________ (______________________________________________).

3.2 No valor acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais, fretes e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V)
4. Pagamento
4.1 O pagamento do objeto contratado efetivamente fornecido será efetuado mediante ordem de crédito em conta corrente da
CONTRATADA, indicada na sua proposta e dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados após a solicitação de pagamento
pelo sistema SEI, instituído pela Resolução nº 19/2022, de 28 de julho de 2022, devidamente instruída com os seguintes documentos:
 
4.1.1 Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados básicos, data e assinatura do representante legal),
o valor requerido e a competência a que se refere;
4.1.2 Nota de Empenho (cópia);

4.1.3 Nota Fiscal, atestada pelo Fiscal do Contrato. Na emissão de nota fiscal em CNPJ distinto, deverá ser respeitada a raiz do CNPJ e
comprovada a regularidade fiscal tanto no CNPJ da vencedora como da emissora da nota fiscal, conforme o caso. Com fundamento no
Informativo de Licitações e Contratos (ILC) nº 230 da Revista Zênite (Abril/2013, p. 397):

4.1.4 Comprovantes da entrega do material e/ou da prestação efetiva do serviço;
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4.1.5 Cópia do contrato e aditivos (se for o caso): caso inexista, apresentar Ordem de Fornecimento do objeto;
4.1.6 Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista;
4.1.7 Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou documentos aptos a substituir as referidas
certidões nele mencionadas;
4.1.8 Comprovação da condição de optante do SIMPLES: apenas credores optantes;
4.1.9 Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar particularidades estabelecidas no instrumento contratual
como relatórios, comprovantes de cumprimento de obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros.
4.2 O prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data da solicitação no Sistema SEI, devidamente instruído, sendo o
prazo interrompido em caso do não atendimento.
4.3 Se a Nota Fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa, ou a CONTRATADA
não apresentar todas as condições de habilitação, o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem
sanadas.
4.4 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, certidão irregular, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos respectivos
encargos sociais.
4.5 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste documento, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
4.6 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que será garantido à
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.
4.7 É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato ou instrumento equivalente;
4.8 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
4.9 Os casos omissos obedecerão aos ditames da lei 14.133/2021.
4.10 No caso de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pelo
Tribunal de Contas do Estado do Piauí entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota Fiscal/fatura será calculada por meio
da aplicação da seguinte formula: IR = (I - Io) / Io Onde:

IR – Índice de reajustamento procurado.

Io – Índice inicial: índice do mês de apresentação da proposta.

I – Índice final: índice correspondente à data do reajuste.

4.11 A correção monetária será calculada por meio do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do IBGE.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE (art. 92, V)

5.1 O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável pelo período de 12
(doze) meses, podendo, após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

5.2 O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como frete, tributos, transporte,
entre outros;

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 92, VII)

6.1 Em se tratando de itens de natureza perecível, a conferência da espécie, quantidade e qualidade será imediata, recebendo-se ou
rejeitando-se, total ou parcialmente e, se for possível, promovendo-se a regularização das ocorrências na própria data de
fornecimento/serviço contratado, sob a pena de caracterização de inexecução contratual.

6.2. Os produtos entregues serão aferidos pela Seção do Cerimonial do TCE/PI, que se resguarda o direito de recusar o objeto que estiver
em desacordo com este Termo de Referência.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos alimentos fornecidos, cabendo-lhe a
responsabilidade por quaisquer irregularidades ou consequências detectadas quando do seu consumo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA

7.1 A vigência do contrato será de 12 meses, contado da data da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, justificada a necessidade e interesse da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA NONA – SUSTENTABILIDADE
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9..1 A Contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade, baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da
poluição ambiental, tais como:

9.2 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

9.3 Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades objeto da contratação, realizando o descarte correto de materiais
potencialmente poluidores;

9.4 Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços;

9.5 Utilizar lacres e rótulos compostos de materiais recicláveis e ou biodegradáveis;

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA

10.1 Garantia e validade do objeto contratado

10.1.1 A CONTRATADA deverá garantir a sanidade e demais características de qualidade, intrínseca dos gêneros fornecidos. Deverão
ser atendidas as normas, recomendações, práticas de produção e de conduta emitidas pelo Ministério da Saúde e ANVISA.

10.1.2 Os produtos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do
Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas,
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.

10.1.3 O prazo de validade deverá ser suficiente para cobrir o tempo de sua elaboração, transporte e eventual conclusão de preparo,
quando aplicável, a fim de ser servida sem risco de perda das plenas condições de consumo humano.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Tesouro
Estadual deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA (art. 92 XIV E XVI)
12.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1.1 Emitir e encaminhar as Ordens de Fornecimento/Serviço ao Contratado com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência,
informando o número de participantes do evento e demais itens de apoio e serviços de suporte necessário para cada tipo de evento. Por
motivo de força maior (que deverá ser explicitado no pedido), o contratante poderá requerer o fornecimento em prazo menor, não inferior
a 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

12.1.2 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA pos s a cumprir a execução do
contrato dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

12.1.3 . Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, no local, data e horário estabelecido verificando minuciosamente as
especificações constantes do Edital e da Proposta de Preços, para fins de aceitação e recebimento;

12.1.4. Acompanhar, Atestar e Receber as Notas Fiscais/Faturas referente à efetiva prestação do fornecimento/serviços do objeto
contratado e promover os pagamentos dentro das condições ajustadas e prazos estabelecidos, após regular liquidação da despesa.

12.1.5. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais,
dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;

12.1.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que,
posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.

12.1.7. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos empregados ou prepostos da CONTRATADA ao local de entrega do
objeto, para executar os serviços e prestar informações que venham a ser solicitadas pela contratada.

1 2 . 1 . 8 . Emitir nota de empenho a
crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

12.1.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência;

12.110. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento dos alimentos
requisitados, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do consumo a que se destina;
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12.1.11. Em caso de cancelamento da requisição total ou parcial dos produtos solicitados, a comunicação deverá ser feita com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização das entregas, especificando a data, o horário e a quantidade (no caso de
cancelamento parcial), nome do responsável pelo recebimento, telefone, e-mail, bem como outras informações pertinentes.

12.1.12. O CONTRATANTE arcará com os custos dos produtos quando o cancelamento do pedido não ocorrer no prazo estipulado.

12.1.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

12.1.14. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pelos fiscais de contrato.

12.1.15. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.

12.1.16. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento das refeições e bebidas, interrompendo
imediatamente o recebimento, se assim for o caso.

12.1.17. Recusar, no todo ou em parte, os produtos que não atenderem às especificações do Edital e do Termo de Referência, suscitarem
dúvidas quanto à origem, qualidade e aspecto físico ou que em sua manipulação não tenha sido observado o previsto na Resolução RDC
n° 216/2004-ANVISA (quando aplicável ao item) sem prejuízo das sanções cabíveis.

12.1.18. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote
procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

12.1.19. Designar servidor do TRIBUNAL para atuar como fiscal do contrato, devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar o
fornecimento, zelando pelo seu fiel cumprimento.

 

12.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12 .2 .1 Fornecer, transportar e entregar o objeto contratado nas quantidades e condições estabelecidas na Ordem de
Fornecimento/Serviço/TCE/PI, juntamente com a respectiva nota fiscal, na data, horário e local indicados pelo TRIBUNAL, no
município de Teresina.

12.2.2. Entregar os produtos, dentro dos padrões de higiene, acondicionados em embalagens apropriadas, atendendo às normas da
vigilância sanitária, tanto quanto à fabricação, transporte, qualidade dos produtos, temperatura adequada, validade do produto, de forma
que sejam entregues em perfeitas condições de consumo e com rígido controle sobre a procedência, respeitando as normas da ANVISA,
no que couber.

12.2.3. Garantir a qualidade dos produtos, segundo as exigências para a preparação (no que couber), armazenamento e distribuição, e
ainda de acordo com as normas legais do Ministério da Saúde e ANVISA.

12.2.4. Substituir, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da comunicação do TRIBUNAL, o objeto fornecido com impropriedade
para o consumo se houver necessidade de substituição, a fim de que não haja prejuízo ao TCE/PI, sem ônus adicionais para o
Contratante.

12.2.5. Armazenar amostra dos produtos oferecidos em condições apropriadas por um período de 24 horas para posterior fiscalização e
análise da Vigilância Sanitária, caso ocorra algum problema de infecção aos usuários.

12.2.6. Emitir documento em papel timbrado da empresa constando a discriminação dos produtos que foram fornecidos para cada evento,
devendo ter assinatura do representante legal da beneficiária do registro. O servidor do TCE que receber os produtos assinará o
documento atestando que o objeto contratado foi entregue conforme requisitado.

12.2.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do TCE, inclusive de acesso às suas dependências. Comunicar à
Administração do TRIBUNAL qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.

12.2.8. Entregar cópia do alvará de funcionamento sempre que o mesmo for renovado.

12.2.9. Indenizar o TRIBUNAL por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de
seus empregados ou prepostos.

12.2.10. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, quando nas dependências
do TRIBUNAL, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os serviços, devendo adotar as providências legais.

12.2.11. Cumprir fielmente as exigências na Ata de Registro de Preços, de modo que o objeto registrado seja prestado de acordo com
este Termo de Referência, ressalvado ao TRIBUNAL o direito de, a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, encaminhar amostras
de alimentos fornecidos pela CONTRATADA para análise da Vigilância Sanitária ou laboratório particular.

12.2.12. Atender prontamente a quaisquer exigências do TCE, inerentes ao objeto da presente Licitação; e Cumprir os prazos previstos
neste Termo de Referência.

12.2.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)  do valor do
contrato solicitado pelo contratante e desde que formalizados durante a vigência do contrato.

12.2.14. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.2.15 Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela
urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas)
horas, a contar da data de contato;

12.2.16. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as despesas definidas em leis
sociais, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações
legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer
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reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.

12.2.17. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados aos usuários finais dos produtos fornecidos ou a terceiros, ou diretamente
à CONTRATANTE.

12.2.18. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento dos representantes da CONTRATANTE,

12.2.19 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE devendo ainda atender prontamente as
reclamações.

12.2.20 Entregar os produtos/alimentos dentro do prazo de validade estipulado neste TR a contar da data da entrega;

12.2.21 Vincular-se ao que dispõe a Lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).

12.2.22 Designar, formalmente, no ato da contratação, nome do responsável ou preposto, aceito pela Administração do TCE/PI, para
tratar de assuntos relacionados ao objeto deste Termo de Referência e representá-lo sempre que for necessário, apresentando números
telefônicos suficientes de maneira que a comunicação entre eles seja suficientemente ágil.

12.2.23 No decorrer da execução do contrato a contratada deverá observar as regras da política de prevenção e enfretamento do assédio
moral, do assédio sexual e da discriminação no âmbito do TCE/PI, conforme Resolução TCE/PI nº 22/2021 de 02/29/2021.

12.2.24 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer mudança de endereço, e-mail ou telefone.

12.2.25 Cumprir as normas de sustentabilidade previstas em regulamento e normas pertinentes ao produto em aquisição, conforme o
caso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

13.10.1Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.10.2 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES (art. 92, XIV)
14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021,
quais sejam:

14.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

14.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
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14.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

14.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa;

14.1.9 fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores.

14.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame.

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa

b1) Na hipótese de atraso na entrega, fica estabelecido o percentual de 0,2% sobre o valor dos itens em atraso, a título de multa, por dia
de atraso;

b2) Na hipótese de atraso no atendimento dos chamados de suporte, para cada ocorrência fica estabelecido o percentual de 0,02%, por
hora de atraso, a ser calculado sobre o valor total adjudicado;

b3) Multa compensatória diária de 0,03% (três centésimos por cento), sobre o valor contratado, caso haja a interrupção/suspensão dos
serviços de garantia e/ou suporte técnico.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.5 A aplicação das sanções previstas neste instrumento, em hipótese alguma, retira a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

14.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

14.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

14.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

14.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao fornecedor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

15.1 Fiscalização do Contrato
15.1.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.1.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).
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15.1.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

15.1.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
IV).

151.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

15.1.6 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei nº 14.133/2021, art. 119).

15.1.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)

15.1.8 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).

15.1.9 . Os gêneros fornecidos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo servidor fiscal designado
representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os gêneros
alimentícios que no ato da apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem qualquer defeito
ou divergência com as condições elencadas no item 1.4 deste TR.

15.1.10 Os contratos e/ou notas de empenho oriundos da contratação serão acompanhados e fiscalizados por fiscal de contrato,
servidor(es) lotado(s) na Seção de Cerimonial SCE-TCE/PI, designado(s) especialmente para tal fim, o qual fiscalizará(ão) a execução do
objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição, observando-se o exato cumprimento de todas as
cláusulas e condições contratuais, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao referido servidor o
“ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê a Resolução TCE/PI nº 28 de 03/11/2016 – publicado do Diário Oficial
Eletrônico n° 207/16 de 08/11/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

16.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para
tanto.

16.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

16.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

16.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

16.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.5.3 Indenizações e multas.

16.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
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consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º)

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Teresina para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Datado e assinado eletronicamente.

 

(assinado digitalmente)
JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Conselheiro Presidente do TCE-PI
 

(assinado digitalmente)
XXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS, Presidente, em 03/03/2026, às 11:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0349439 e o código CRC DCDBBBFA.
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